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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 048/23 - de 18 de setembro de 2023. 

» INSTITUI O ESPACO TERAPEUTICO EVOLUIR NO 
AMBITO DO HUNICIPIO DE BREJO SANTO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Presidente da Camara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceard, usando de suas 
atribuições legais, etc. FACO SABER que a Câmara Municipal de Brejo Santo, em 

sessão realizada nos dia 21 de setembro do corrente ano, aprovou Projeto de Lei nº 
048/23, de autoria do Executivo Municipal (mserlda a Emenda N° 001/23), e, eu 

encaminho a Chefe do Executivo para sanção, o seguinte: 

AUTOGRAFO DE LEI 

Art. 1º. Institui o Espago Terapéutico Evoluir no âmbito do municipio de Brejo 

Santo, destinado a atender as necessidades das pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista - TEA, outras smdromes e patologias neuroatípicas. 

Parágrafo Único. A unidade tratada no caput deverá contar com equipe 

multidisciplinar formada por profissionais da saúde, com o fim de pmmover 

hablhtação reabilitação e/ou adaptação dos pacientes, além de assegurar: 

1 - diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 

II - atendimento multiprofissional no Siste‘ma Municipal de Saúde; 

III - informagdes que auxiliem no diagnostico e no tratamento das cóndições 

coexistentes; H 

1V - orientação nutricional e farmacéutica adequada; 

V - orientacdo aos familiares e responséveis pelos cuidados da pessoa com TEA, 

quando for o caso. 

Art. 2°. Para o pleno funcionamento do Espago Terapéutico Evoluir, a administração 

disponibilizara profissionais adequados para atender as necessidades da pessoa com 

TEA, sendo estes: 

1'- 02 (dois) Fonoaudidlogos especialista ou com formagdo em ABA (Andlise do 

Comportamento Aplicada); ¥ 

11 - 03 (trés) Psicélogos especialistas ou com formação em ABA; 

1N - 01 (um) Nutricionista; — 
1V - 01 (um) Fisioterapeuta especialista ou com formação em ABA; 

V-o01 (um) Terapeuta Ocupacional especialista ou com formação em ABA; 

VI - 06 (seis) atendentes terapéuticos com qualificagdo em ABA; 

VII - 01 (um) auxiliar de nutrição; ¢
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VIII - 02 (dois) auxiliar de servigos gerais; 

IX - 02 (dois) atendentes de médico; 

X - 01 (um) porteiro. 

§10. Caberd & Secretaria Municipal de Salde designar, para atuagdo na unidade 

prevista no caput, os servidores necessarios para o desenvolvimento das atribuigdes, 

aproveitando-se, quando possivel, dos profissionais já presentes no quadro‘ de 

servidores. 

§20°. Aplica-se aos cargos‘acima mencionados o salario base ja fixado em lei para 

cada categoria profissional, _consi'derando a carga hordria prevista para cada 

categoria. : 

83º. O cargo de atendente terapêutico, deve possuir qualificação em ABA, com 

salário base correspondente a R$ 1.320,00 (um mil trezentos e mil reais), com 

jornada de trabalho de 40hrs semanais. 

§4°. Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a contratar profissionais 

médicos especialistas para atender as necessidades do servigo ou aproveitar os 

profissionais que já prestem servigos ao Municipio. 

§59. A Secretaria Municipal de Salde podera firmar convénios e parcerias com 

Entiaades do setor publico ou privado para execução do programa. 

Art. 3º. Ficam criados no &mbito da -estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Saúde 02 (dois) cargos de Coordenador do Espaço Terapêutico Evoluir, 

com simbologia COR-I e 03 (três) cargos de Assessor de Ações Temáticas, com 

simbologia DAS-4. 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orgamentdrias vigentes. 

Art. 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaggo. 

Cémara Municipal de Brejo Santo-CE, em 22 de setembro de 2023. 

\ 

Ranilson Tavares NeVeS Junior 
Presidente da Camara


